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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Governo Eng.º José Carlos Tonin 

LEI Nº 2.034 DE 19 DE MARÇO DE 1.984 

"Dispõe sobre majoração de vencimentos e salários dos 

servidores públicos municipais e dã outras providên - 

cias". 

O Eng? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de In 

daiatuba,usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, . 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio 

na e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Ficam majorados em 70%(setenta por cento) , 

os vencimentos e salários dos servidores municipais e autãr- 

“ quicos. 

Parágrafo Único - Os servidores municipais e autárgui 

cos que cumprirem jornada de trabalho de oito horas e perce- 

berem atê Cr$80.000,00 (oitenta mil cruzeiros) mensais,terão 

seus vencimentos e salários majorados em 75% (setenta e cin- 

co por cento). 

Art. 29 - Nas mesmas percentagens a que se refere O 

artigo 19 desta lei, serão aumentados os vencimentos dos fun 

cionários da Câmara Municipal e os proventos dos inativos. 

Art. 39 - O salário-família e o salâário-esposa a que 

se referem os artigos 210 e 225 da Lei nº 1.402 de 30 de de- 

zembro de 1.975 ficam aumentados para Cr$3.000,00(tres mil - 

cruzeiros) por dependente. o 

Art. 49 - Os cargos em Comissão de Assistente da Che- 

fia do Gabinete do Prefeito e Chefe do Serviço de Relações - 

públicas, passam a ter padrao de vencimentos correspondentes 

à Referência VII, constante da Tabela II - Vencimentos dos - 

Cargos de Provimento em Comissão, do Anexo II - Escala de - 

Vencimentos, que integra a Lei nº 2.017 de 01 de dezembro” dé 

1,983. 

      

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de gua E 

blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de março de 

1.984.    
Art. 69 - Revogam-se as disposiç em contrãrio. 

prefeitura Municipal de Indaiatíiba,| 19 de março de - 

1.984, 
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